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RESUMO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0845/2018 

 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede à Av. Dr. Vital Soares nº 268 1º andar Centro, CNPJ/MF 

n.º13.782.461/0001‐05 neste ato representado por seu Prefeito, Amélio Costa Júnior, inscrito no 

CPF  sob  o  nº  341.016.835‐49,  no  RG  sob  o  nº  2.297.205  SSP/BA  e  a  EMPRESA  VILLAMAR 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 22.198.370/0001‐18, situada na Rua Santo Antonio, 

Centro,  nº  238,  Caraíbas  ‐  Bahia,  CEP:  45.177‐000,  neste  ato  representado  na  forma  dos  seus 

Estatutos/Regimentos/Contrato  Social,  pelo  Sr.  Guto  Gralha  Bispo,  portador  de  documento  de 

identidade  nº  08973721‐07  SSP/DA  e  CPF/MF  nº  006.549.465‐23,  doravante  denominadas, 

respectivamente,  CONTRATANTE  E  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo 

administrativo de licitação Concorrência Pública nº 001/2018 e em observância às disposições da 

Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  vigente,  resolvem 

celebrar  o  presente  Termo Aditivo  ao  Contrato  em vista  questionamentos  técnicos  elaborados 

pela CONTRATADA e diante do parecer técnico desta Prefeitura favorável, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

em  ruas  da  sede  deste  município,  nos  termos  do  contrato  de  repasse  n° 

832421/2016/MTUR/CAIXA, que  será prestado nas  condições estabelecidas no Projeto Básico e 

demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame 

que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula‐se ao Instrumento Convocatório da Concorrência Pública nº 

001/2018  e  seus  anexos,  identificado  no  preâmbulo  acima,  e  à  proposta  vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DAS ALTERAÇÕES DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA  

2.1. Considerando  as  razões  expostas  nos  expedientes  encaminhados  pela  Contratada  e  pelo 

Secretario  Municipal  de  Obras  e  Infraestrutura,  onde  restou  demonstrada  a  necessidade  de 

prorrogação dos prazos de vigência e de execução do objeto deste instrumento contratual, com 

fundamento  no  Art.  57,  §1°,  da  Lei  n°  8.666,  as  partes  vêm  restabelecer  o  prazo  da  seguinte 

forma: o prazo de execução prorrogado pelo período de 04 meses, a vencer no dia 07/10/2019, e 

o prazo de vigência fica prorrogado até o dia 07 de novembro de 2019. 
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3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária 

própria,  prevista  no  orçamento  do  Município  de  Macaúbas,  para  o  exercício  de  2019,  na 

classificação abaixo: 

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA ‐ 02.07.00 
Pavimentação de logradouro ‐ 15.451.052.1121 
Fonte: 24  
Fonte: 00 

As demais  cláusulas permanecem  inalteradas. Para  firmeza e  validade do pactuado, o presente 

Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Macaúbas, 25 de julho de 2019. 
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